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5www.netjen.com.br São Paulo, sexta-feira, 11 de julho de 2025

BMG SEGURIDADE S.A. - CNPJ/MF nº 48.263.272/0001-00 - NIRE nº 3.530.060.739-2
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Maio de 2025

Data, Hora, Local: 06.05.2025, às 10hs, na sede social, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 10º 
andar, Bloco 4, Condomínio Edifício São Luiz, São Paulo/SP. Presença: Único acionista da Companhia. MESA: Presi-
dente: Ricardo Annes Guimarães, Secretário - Flavio Pentagna Guimarães Neto. Deliberações Aprovadas: A reali-
zação de um aumento do capital social na BMG Participações em Seguradoras, no valor total de R$ 35.000.000,00, a 
ser subscrito e integralizado pela Companhia (que é a única sócia da BMG Participações em Seguradoras) à vista e 
em moeda corrente nacional, mediante a emissão de 35.000.000 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, passando o capital social da BMG Participações em Seguradoras dos atuais R$ 11.500.000,00 para R$ 
46.500.000,00. 2. Autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários à implementação das maté-
rias deliberadas nesta Assembleia, incluindo, sem limitação, o comparecimento e assinatura de quaisquer atos socie-
tários e demais instrumentos da BMG Participações em Seguradoras que se façam necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 06.05.2025. Acionista: Banco BMG S.A. Flávio Pentagna Guimarães Neto - Diretor Executivo 
Vice-Presidente e de Relações com Investidores, Carlos André Hermesindo da Silva - Diretor Sem Designação Especí-
fi ca. JUCESP nº 180.885/25-0 em 05.06.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

RTDR Participações S.A.
CNPJ/MF nº 09.222.901/0001-00 - NIRE 4230004824-1

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do artigo 6º, §1º, do Estatuto Social, os acionistas Rogério Rosa Júnior e Rodrigo Rosa 
convocam os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da RTDR Participações 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.222.901/0001-00, com sede na cidade de Balneário Camboriú/
SC, na Avenida Brasil, nº 3313, sala 9A-1, CEP 88330-063 (“Companhia”), a ser realizada de forma 
exclusivamente digital, em primeira convocação, no dia 21 de Julho de 2025, às 14h, por meio da 
plataforma digital (“Plataforma Digital”), para deliberarem sobre: (a) alteração do Artigo 14 do Estatuto 
Social da Companhia; (b) inclusão do Parágrafo 5º ao Artigo 6º; (c) alteração do Artigo 19º do Estatuto 
Social da Companhia; (d) a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações 
aprovadas nesta Assembleia; e (e) a autorização da lavratura da presente ata na forma sumária. Infor-
mações Gerais: Participação na AGE: A AGE será realizada de forma virtual, sendo possível o compa-
recimento ao conclave somente de forma digital, conforme prerrogativa prevista no artigo 124, §2º-A, 
da Lei 6.404/76 e na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. Os acionistas poderão 
optar por participar da AGE por uma das seguintes formas: (a) pessoalmente (via atuação remota pela 
Plataforma Digital); ou (b) por procurador devidamente constituído (via atuação remota pela Plataforma 
Digital). Os dados de acesso à AGE via Plataforma Digital serão encaminhados oportunamente aos 
acionistas, através de e-mail, para os mesmos endereços eletrônicos ora indicados. (i) O acionista que 
optar por participar da AGE pessoalmente (via atuação remota pela Plataforma Digital) deverá apre-
sentar documentação que comprove sua identidade, com foto, no caso de pessoa física, ou estatuto 
social/contrato social e a documentação societária que comprove a sua representação legal, no caso 
de pessoa jurídica. (ii) Para os casos em que o acionista opte por ser representado por procurador, 
além dos documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado também o instrumento de 
mandato e o documento de identificação do procurador. Para viabilizar a participação do acionista na 
AGE, o acionista deverá antecipar o envio de cópia simples de toda a documentação mencionada nos 
itens acima ao e-mail juridico@embraed.com.br, com cópia para reymijr@hotmail.com , impreterivel-
mente até 30 (trinta) minutos antes do início da AGE. Os acionistas serão comunicados, após o envio 
da documentação necessária, acerca do recebimento por e-mail da documentação pela Companhia, 
bem como da confirmação de sua validade e eventuais ajustes e/ou complementações necessários. 
Em 11 de Julho de 2025. Rogério Rosa Júnior - Acionista, Rodrigo Rosa - Acionista.      (11, 12 e 15)

RTDR Participações S.A.
CNPJ/MF nº 09.222.901/0001-00 NIRE 42.300.048.241

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Nos termos do artigo 6º, §1º, do Estatuto Social, os acionistas Rogério Rosa Júnior e Rodrigo Rosa 
convocam os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da RTDR Participações S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.222.901/0001-00, com sede na cidade de Balneário Camboriú, Es-
tado de Santa Catarina, na Avenida Brasil, nº 3313, sala 9A-1, CEP 88330-063 (“Companhia”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, em primeira convocação, no dia 21 de Julho de 2025, às 
15h, por meio da plataforma digital (“Plataforma Digital”), para deliberarem sobre: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício de 
2024; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido decorrente do exercício de 2024 e a distribuição 
de dividendos; (iii) fixar o montante global da remuneração dos administradores; e (iv) eleição dos 
membros do Conselho Fiscal. Informações Gerais: Participação na AGOE: A AGOE será realizada de 
forma virtual, sendo possível o comparecimento ao conclave somente de forma digital, conforme prer-
rogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei 6.404/76 e na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de 
junho de 2020. Os acionistas poderão optar por participar da AGOE por uma das seguintes formas: (a) 
pessoalmente (via atuação remota pela Plataforma Digital); ou (b) por procurador devidamente consti-
tuído (via atuação remota pela Plataforma Digital). Os dados de acesso à AGOE via Plataforma Digital 
serão encaminhados oportunamente aos acionistas por e-mail. (i) O acionista que optar por participar 
da AGOE pessoalmente (via atuação remota pela Plataforma Digital) deverá apresentar documentação 
que comprove sua identidade, com foto, no caso de pessoa física, ou estatuto social/contrato social e 
a documentação societária que comprove a sua representação legal, no caso de pessoa jurídica. (ii) 
Para os casos em que o acionista opte por ser representado por procurador, além dos documentos 
indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado também o instrumento de mandato e o documento 
de identificação do procurador. Para viabilizar a participação do acionista na AGOE, o acionista de-
verá antecipar o envio de cópia simples de toda a documentação mencionada nos itens acima 
ao e-mail juridico@embraed.com.br, com cópia para reymijr@hotmail.com , impreterivelmente até 30 
(trinta) minutos antes do início da AGOE. Os acionistas serão comunicados, após o envio da documen-
tação necessária, acerca do recebimento por e-mail da documentação pela Companhia, bem como 
confirmação de sua validade e eventuais ajustes e/ou complementações necessários. Os documentos 
relativos à ordem do dia disposta acima encontram-se à disposição dos acionistas para consulta na 
sede da Companhia e foram também enviados aos acionistas, via e-mail. Balneário Camboriú/SC, 11 
de Julho de 2025. Rogério Rosa Júnior - Acionista, Rodrigo Rosa - Acionista.                 (11, 12 e 15)

Edital de Intimação prazo de 30 dias. Processo Nº 0016492-30.2024.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª VC, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
JOSE VALTER COSTA, Brasileiro, RG 06.353.779, CPF 900.726.268-87, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida Por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia 
de R$191.251,25, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2025. 

MEZ 5 Energia S.A.
CNPJ 40.215.231/0001-37 - NIRE 35300573412

Edital de 1ª Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, 

da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da MEZ 5 Energia S.A.

Nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e da Cláusula 9 do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
com Garantia Real e Com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da MEZ 5 Energia 
S.A.”, celebrado em 20 de janeiro de 2022, entre MEZ 5 Energia S.A. (“Companhia”), Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), MEZ T1 Transmissora e Participações S.A. (“MEZ T1”) e MEZ Energia Fundo de 
Investimento em Participações em Infraestrutura (em conjunto, “Fiadores”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”), 
ficam os senhores titulares (“Debenturistas”) da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da Companhia (“Debêntures”) convocados para reunirem-se em assembleia geral de debenturistas (“Assembleia”), a se realizar 
em 21 de julho de 2025, às 10h, de forma exclusivamente digital, através de sistema eletrônico Microsoft Teams, com link 
de acesso a ser encaminhado aos Debenturistas habilitados, e em atenção à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de examinar, discutir e deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar (a) a concessão de renúncia prévia para a eventual não observância das obrigações 
previstas na Cláusula 6.1, item “XII”, da Escritura de Emissão exclusivamente em razão da contratação, a ser realizada pela 
Companhia, de empréstimo junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (“BNDES”), nos termos 
do “Contrato de Empréstimo nº 24.9.0224.1”, celebrado em 30 de dezembro de 2024, entre a Companhia e o BNDES (“Contrato 
de Financiamento” e “Empréstimo BNDES”), sem que haja a configuração dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme 
definido na Escritura de Emissão) previstos na referida Cláusula e respectivos itens da Escritura de Emissão; e (b) nos termos 
da Cláusula 6.1, item “VI” do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, celebrado 
em 20 de janeiro de 2022, entre os Fiadores, o Agente Fiduciário e a Companhia, conforme aditado (“Contrato de Alienação 
Fiduciária”) a contratação, a ser realizada pela Companhia, do Empréstimo BNDES, nos termos do Contrato de Financiamento; 
e (ii) Autorização para que o Agente Fiduciário e a Companhia pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e 
adotem todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações eventualmente aprovadas 
na Assembleia. Esclarece-se que as matérias previstas nos itens (i) e (ii) acima da Ordem do Dia dependerão da aprovação 
de Debenturistas titulares de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em primeira 
convocação ou em segunda convocação, nos termos das Cláusulas 9.4.1 e 9.4.1.2 da Escritura de Emissão. Termos iniciados 
por letra maiúscula utilizados neste Edital de Convocação e que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura de Emissão. Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do 
Dia podem ser obtidas junto à Companhia (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento com investidores) e/ou 
ao Agente Fiduciário (por meio de seu website https://www.pentagonotrustee.com.br). A Assembleia será realizada através 
do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas 
que enviarem aos endereços eletrônicos mateus.martelli@mezenergia.com; rebeka.membribes@mezenergia.com; 
e assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último 
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e (iv) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 26 e seguintes da Resolução CVM 81, será admitido o 
envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia, bem como a participação e o voto a distância durante a 
Assembleia por meio do sistema eletrônico ou plataforma “Microsoft Teams“. O modelo do documento para instrução de voto 
a distância e as informações completas estão disponíveis no website da Companhia https://mezenergia.com/home-teste/. 

São Paulo, 11 de julho de 2025. MEZ 5 Energia S.A.

Lançado em 2020 pelo 
Banco Central do Brasil, 
esse sistema de trans-

ferência sem taxas é usado 
diariamente por milhões de 
pessoas para enviar e receber 
dinheiro instantaneamente. 
Agora, uma nova evolução 
lançada e aprovada pelo BC 
em fevereiro está em cena, 
como parte da agenda de 
Open Finance: o Pix biomé-
trico. Essa experiência de 
pagamento de nova geração 
elimina ainda mais atritos 
no momento do checkout, 
utilizando autenticação facial 
ou por impressão digital para 
confirmar as transações.

Embora simples em sua 
experiência de usuário, o Pix 
biométrico foi desenvolvido 
com base em um processo 
seguro que garante facilidade 
e segurança.

Aqui está um guia de como 
o Pix biométrico funciona do 
ponto de vista do usuário:

 
•	Selecionar Pix biométri-

co: No momento da compra, 
o usuário escolhe o Pix 
biométrico como método 
de pagamento.

•	Iniciar o registro/paga-
mento: O sistema envia as 
informações de pagamento 
necessárias. Se for a pri-
meira vez que a pessoa usa 
o Pix com aquele banco, o 
sistema também inicia um 
processo de cadastro único.

•	Redirecionar para a ins-
tituição bancária (para 
registro): O usuário é 
redirecionado com segu-
rança para a interface do 
aplicativo do seu banco.

3) Menos etapas, melhores resultados
O atrito nos pagamentos é o assassino silencioso das con-

versões, e os dados comprovam isso. A pesquisa “Disruptive 
Payments” da OneKey Payments, lançada recentemente, 
mostra que 63% dos consumidores latino-americanos aban-
donaram compras simplesmente porque lhes foi solicitado 
que inserissem muitos dados pessoais. Enquanto isso, mais 
de dois terços (68%) desistiram quando foram redirecio-
nados para uma segunda tela para validar o pagamento. No 
Brasil, onde a média de abandono de carrinho ultrapassa 
80%, essas pequenas interrupções têm um grande impacto 
nos negócios.

O Pix biométrico elimina esses obstáculos ao vincular os 
dados biométricos diretamente à conta bancária do usuário, 
permitindo que os pagamentos sejam confirmados instanta-
neamente em uma única interface. Isso significa que não há 
formulários nem redirecionamentos. Como resultado, as taxas 
de conversão com o Pix biométrico podem chegar a 90%, 
em comparação com apenas 38% com os fluxos tradicionais 
de QR code. É claro que essas taxas de conversão variam 
significativamente, dependendo do modelo de negócio e do 
comportamento do cliente, mas os processos que exigem 
transações rápidas, como jogos de azar e comércio eletrônico, 
apresentam o potencial de crescimento mais promissor para 
a biometria.

 
4) Projetado para rápida adoção em todos os setores

O Pix Biométrico ainda está ganhando força. No entanto, 
sua tecnologia central foi desenvolvida para escalar em am-
bientes de e-commerce e em qualquer setor que lide com 
pagamentos. Como se integra diretamente à infraestrutura já 
existente do Pix (utilizada por milhões de pessoas) e apro-
veita a autenticação biométrica que os usuários já conhecem 
por meio de seus smartphones, não exige novos hábitos nem 
equipamentos adicionais.

De varejo e transporte a delivery, entretenimento e outros 
segmentos, qualquer plataforma que aceite Pix pode adotar o 
Pix Biométrico sem dificuldade. Isso representa um potencial 
enorme e uma ameaça significativa aos modelos tradicionais 
de cartão, levando até mesmo grandes players como Visa e 
Mastercard a considerarem reinvenções. A Visa, por exemplo, 
já anunciou sua entrada no mercado de open finance com 
sua própria instituição de pagamento voltada à Iniciação de 
Pagamentos via Pix.

Embora ainda esteja em fase inicial de adoção, a entrada de 
players tão relevantes no mercado de open finance e Jornada 
Sem Redirecionamento (Pix Biométrico) tende a impulsionar 
significativamente essa solução, tornando sua disseminação 
uma questão de “quando” — e não mais de “se”.

uma diferença fundamental: 
não há redirecionamento. 
Os usuários simplesmente 
escaneiam e pagam, tudo na 
mesma interface.

Como explica César Garcia, 
CEO da OneKey Payments: 
“Os pagamentos biométricos 
têm o potencial de superar o 
Pix como o principal método 
de pagamento no Brasil em 
todos os setores, desde apos-
tas até comércio eletrônico. 
Estamos falando de um clique 
para escanear seu rosto ou 
impressão digital, sem abrir 
seu aplicativo bancário ou 
copiar códigos. Isso reduz 
o processo de pagamento 
de 2 minutos para menos 
de 10 segundos, aumenta a 
conversão e elimina o atrito 
para os usuários que querem 
aproveitar a experiência, e 
não preencher formulários.”

 
2) Segurança mais forte 
onde é mais importante

As preocupações com a se-
gurança são compreensíveis, 
especialmente em um país 
onde a fraude é um perigo 
sempre presente. Em 2024, 
mais da metade dos brasi-
leiros relatou ter sido vítima 
de golpes financeiros. Quase 
metade desses casos envolveu 

fraude de cartão de crédito, 
enquanto os códigos QR Pix 
fraudulentos foram responsá-
veis por um terço.

Esse é um dos principais 
motivos pelos quais o Pix 
biométrico oferece uma alter-
nativa mais inteligente. Em vez 
de depender de informações 
estáticas, como números de 
cartão ou chaves Pix, ele usa 
autenticação biométrica. Es-
ses dados são exclusivos de 
cada indivíduo e são incrivel-
mente difíceis de replicar. O 
mais importante é que as infor-
mações biométricas nunca são 
compartilhadas como dados 
brutos ou imagens. Em vez 
disso, elas são criptografadas 
e processadas com segurança 
usando protocolos avançados 
que protegem a privacidade do 
usuário e impedem a entrada 
de fraudadores.

Na prática, isso significa que 
o Pix biométrico não apenas 
iguala a segurança dos méto-
dos mais antigos, mas também 
os aprimora. Sem cópia, sem 
falsificação, sem códigos de 
interceptação. Apenas uma 
digitalização de rosto ou 
impressão digital, verificada 
instantaneamente e protegida 
de ponta a ponta.

Porque o pix biometria é o futuro 
dos pagamentos no Brasil

O cenário de pagamentos no Brasil passou por uma grande transformação nos últimos anos, em grande parte graças ao Pix

•	Registro biométrico úni-
co: A instituição bancária 
solicita a validação biomé-
trica (digitalização do rosto 
ou da impressão digital) 
para confirmação. Depois 
de validados, a instituição 
armazena com segurança 
esses dados para todos os 
pagamentos futuros com 
esse banco específico.

•	Retornar ao aplicativo 
e concluir o pagamento: 
Após esse registro único 
(se aplicável), ou imedia-
tamente para pagamentos 
subsequentes, o usuário é 
redirecionado de volta ao 
aplicativo do comerciante. 
O pagamento é então au-
tenticado por meio de sua 
biometria, e a transação é 
concluída instantaneamen-
te.
 
Oferecendo segurança 

inigualável, conveniência 
instantânea e fácil escalabi-
lidade, o Pix biométrico está 
perfeitamente posicionado 
para redefinir a forma como 
os pagamentos são feitos em 
todo o Brasil.

 
Aqui estão quatro razões 

principais para isso:
 

1) É tão fácil quanto 
desbloquear o telefone

Com o Pix biométrico, fazer 
um pagamento parece tão 
natural quanto desbloquear 
seu dispositivo. Em vez de fa-
zer malabarismos com vários 
aplicativos ou copiar códigos 
complicados, toda a transação 
é concluída com uma simples 
leitura do rosto ou da impres-
são digital. A experiência é 
semelhante à do Apple Pay 
ou do Google Wallet, mas com 

B
lu

e 
Pl

an
et

 S
tu

di
o_

C
A

N
VA

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

or
na

l E
m

pr
es

as
 E

 N
eg

oc
io

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 1

55
B-

D
95

0-
C

0D
6-

C
A1

9.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/155B-D950-C0D6-CA19 ou vá até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. 

Código para verificação: 155B-D950-C0D6-CA19

Hash do Documento 

B4507D406D43483E5A35973A7E1BD572995265FBD5227A4FED7EC256A1DB841F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/07/2025 é(são) :

Lilian Regina Mancuso - 05.687.343/0001-90  em 10/07/2025 19:45 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL EMPRESAS E NEGOCIOS LTDA - 05.687.343/0001-90


